
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa . CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815/0001-00 

NOTA DE 
EMPENHO 

1ªVIA 
Número do Empenho 

000005/2023 
Recurso 
00001 

Tipo do Empenho 
Global 

Categoria de Empenho 

Comum 
Õrgão 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 01 CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Dotação 01. 031. 0020. 2. 020. 3390. 30. 00. 00 MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobramento 3390300102 GASOLINA 
FontedeRecursos 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

Conta 00005 
Conta 00019 

Credor 00624 NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Endereço AV GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA 1600 G 
CNPJ/CPF 14 .107. 439/0001-22 IFone 3034-3064 [Cidade APUCARANA 
Licitação 

Dispensa por Justificativ 
Número 
05 

Solicitação Contrato 
04 

Emissão I Vencimento 
02/01/23 02/01/23 

Valor Orçaâo 
160.000,00 

Saldo Anterior 
160.000,00 

Valor do Empenho I Saldo Atual 
13650 146.350,00 

Item I Quant. 1 Especificação 
01 1 REF. AQUISICAO DE COMBUSTIVEL - 

GASOLINA COMUM - PARA OS VEICULOS 
OFICIAIS DA CAMARA MUNICIPAL, 
SENDO 3.000 LITROS AO VALOR TOTAL 
ESTIMADO DER$ 13.650,00, CONFORME 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
No 04/2021 - DISPENSA DE LICITACAO 
No 05/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO No 06/2021. 

Valor Unitário 

13.650,00 

Valor Total 

13.650,00 

Local da Entrega 
Valor Líquido 13.650,00 

D Serviços Foram Prestados 
Declaramos que os D Materiais Foram Entregues 

D Obra Executada 

Autorizo o empenho da(s) despesa(s) 
acima discriminada(a). 

enador da Despesa u 
uciano Augusto :\.folina Ferreira 

Presidente 

Leila Tiyomi Hírakuri 
Contadora 

RECIBO treze mil seiscentos e cinquenta reais 
***************************************** Declaro(amos) para os devidos fins, que recebi(emos) a importância de ( 

) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitação. 

Data __ / __ / _ 
Credor 

Representada pelo Cheque nº a ordem do banco. ----1 
Data _/_/ . 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815/0001-00 NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
EMITENTE 

01 
01 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

CREDOR 

14.107.439/0001-22 NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L 
AV GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA 1600 

Dados do Empenho 
01 PODER LEGISLATIVO 

Elemento I Fonte 
3903001021 0001 

Número: 7 64 !Data: 19.01.23 lvalor: 204,40 

Deducões Valor 

Valor Liquido 204,40 

Dados da Liaujdacãp 

Controle 
Valor Empenho Despesa Liquidada Saldo a Liquidar 

13.650,00 204l40 40 13.445,60 

rata do Vencimento: 
Programação Financeira 

19.01.2023 

Observações 

Elaborado por: Leila Tiyomi Hirakuri 

RECIBO 
Declaro que recebi a importa duzentos e quatro reais e quarenta centavos*** 

Apucarana, 
Nome: _ 
Documento: ---------- Numero: 

/ __ / _ 
Assinatura: 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.81511J001-00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

no Empenho Sub Tipo Despesa Cat Empenhado Retencao Liquido 

023 000005 O Global 5 339030 204,40 204,40 

Total a Pagar: 204,40 

Recebi(emos) da Camara Municipal de Apucarana 
a importancia supra de R$ 204,40 
duzentos e quatro reais e quarenta centavos************* 
******************************************************** 
******************************************************** 
Referente esta Ordem de Pagamento a qual dou(amos) plen 
e geral quitacao. 

Codigo Banco : 
Nro do Cheque: 

Nro Banco: 
Agencia . : 
Nro C/C . : 
Cidade .. : 

NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L 

uciano Augusto Molina Ferreira 
Presidente 

Data_/_/ __ 
Credor 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCA.RANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para 
realizar o fornecimento de combustível (gasolina comum) para os veículos oficiais da Câmara Municipal de 
Apucarana, a saber: Chevrolet Tracker LT, 1.0 turbo, flex, potência 116cv, etanol e gasolina, ano/modelo 
2022, placa RHX0El 8, chassi nº 9bgeb76h0nb 198356, cor branca e Chevrolet Tracker LT, 1.0 turbo, flex, 
potência l 16cv, etanol e gasolina, ano/modelo 2022, placa RHX0E19, chassi nº 9BGEB76H0NB193719, cor 
prata". 

CONTRATANTE: 
CPF ou CNPJ nº: 
Endereço: 
Bairro: 
Representante Legal: 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
78.299.815/0001-00 
CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA Nº: 25 A 
CENTRO Cidade: APUCARANA Estado: PR 
Franciley Preto Godoi RG: 4.367.751-9 SSP/PR 

CONTRATADA: NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 14.107.439/0001-22 
Endereço: Av. Gov. Roberto da Silveira, 1600, barra funda, Apucarana/PR 
Representante Legal: Nilton Miguel dos Santos RG: 1.088.628- 7 SSP/PR 

resolvem aditar o contrato celebrado em 18/02/2021, com primeiro termo aditivo datado de 13/12/21 e segundo 
termo aditivo datado de 18/04/22, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 04/2021, com base em seu item 5.3 e no inciso II do Art. 
57, Lei 8.666/93, a contar da data de 31/12/2022 a 31/12/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ficam inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato Originário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Termo. 

E, por estarem justas, assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor. 

Apucarana, 1 O de novembro de 2022. 

-eâma-Fa-Mu.nicip~I de Apucarana/PR 
FRANCILEY PRETO GODO! "POIM" 

PRESIDENTE 

0ta..l\l, s. ~ n)Mo~ 
Elaine Silva de Miranda 
Gestora de Contratos 

/~. ~e; o, ô~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A • 86800-235 • Apucaran~ • Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 l 0800-6487002 l www.~pucar:ina.pr.leg.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 04/2021, cujo objeto é a contratação de 
empresa para realizar o fornecimento de combustível (gasolina comum) para os veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Apucarana, a saber: Chevrolet Cobalt Sedan L TZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, Placa: A YE-2280, 
Chassi: 9BGJC69ZOEB265892 e Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, Placa: A YE-2281, 

Chassi: 9BGJC69ZOEB2558 1 3. 

CONTRATANTE: 
CPF ou CNPJ nº: 
Endereço: 
Bairro: 
Representante Legal: 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
78.299.815/0001-00 
CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA Nº: 25 A 
CENTRO Cidade: APUCARANA Estado: PR 
Franciley Preto Godoi RG: 4.367.751-9 SSP/PR 

CONTRATADA: NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 14.l07.439/0001-22 
Endereço: Av. Gov. Roberto da Silveira, 1600, Barra funda, Apucarana/PR 
Representante Legal: Nilton Miguel dos Santos RG: 1.088.628-7 SSP/PR 

Resolvem aditar o contrato celebrado em 18/02/2021, nos seguintes termos: 

Altera a cláusula primeira do contrato nº 04/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Contratação 
de empresa para realizar o fornecimento de combustível (gasolina comum) para os veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Apucarana, a saber: Chevrolet Tracker L T, 1.0 turbo, flex, potência 1 J ôcv, etanol e gasolina, 
ano/modelo 2022, placa RHX0E 18, chassi nº 9bgeb76h0nb 198356, cor branca e Chevrolet Tracker L T, 1.0 
turbo, flex, potência l 16cv, etanol e gasolina, ano/modelo 2022, placa RHXOE19, chassi nº 

9BGEB76H0NB193719, cor prata". 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ficam inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato Originário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo. 

E, por estarem justas, assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor. 

Apucarana, 18 de abril de 2022. 

A 

unic1p'l1l de Apucarana/PR 
FRANCILE~TO GODOl "POIM" 

PRESIDENTE 

Elaine Silva de Miranda 
Gestora de Contratos 



C.Âl\1ARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Ccmro Ci1·i~,1 J,1~1: ,k Oliveira R1.>.,:1. :.,..\ - )(()1'00-::!.)5 - r\puc:ir~na - J>;,r:má 

f onc: (-13) 3420- 7000 ! 0::;00-(,.:l:-17lltl::! : www.apucarann.pr.leg.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2021, CUJ.O OBJETO É A 
CO~TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA R~ALIZAR 9 FORNEqlMEN,:o DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA OS 02 (DOIS) VEÍCUtOS OFICIAIS DA 
CÂMARÁ MUNICIPAL DE APUCARANA/PR 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25-A, na cidade de 
Apucarana/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 78.299.815/0001-00, , neste ato representado 
pelo seu Presidente, , Sr. Franciley Pret~ Godoi, casado, residente e domiciliado à Rua Luiz 
Montanari, n!! 107, Pirapó, Apucarana/PR, denominada CONTRATANTE, e a empresa 
NAtURAL VEGAS COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ nº 14.107.439/0001- 
22, com instalações na Av. Governador Roberto da Silveira, Barra Funda 1.600, Apucarana 
- PR, denominada CONTRATADA em virtude do Processo Administrativo nº 06/2021 - 
Dispensa nº 05/2021, neste ato representada por Nilton Miguel dos Santos, portadora do 
RG nº 1.088.628-7 SSP/PR, resolvem âditar, de comum acordo. o contrato celebrado em 
18/02/2021, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; 

Fica PRORROGADO o prazo de vigência do Contrato nº 04/2021, com base em seu item 
5.3 e no inc. li do Art. 57 da Lei Federal nº 8666/93, a contar da data de 01/01/2022, até o 
dia 31/12/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ficam inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato Originário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se que os serviços prestados pela empresa contratada foram a 
contento das necessidades desta Casa de Leis. 

CLÁUSULA QUARTA: 
DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente Termo. 

E, por estarem justas, assinam o preser,te Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor. 

NATURAL VEGAS 
Nilton 



r 

CÂ!YlARA. lVIUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Ci, 1.:-(• Jovc d..: ()liv..:ira Rosa. 25.'\ · %l:\U0-235 · Apucaruna · Paraná 

louc: \ l] 1 3-l20-7llUO \J~OO-b4!:i7002 \ www.np11cnrana.pr.\cg.br 

Contrato nº 04/2021 

Processo Administrativo nº 06/2021 

Dispensa n'' 05/2021 

CONTRATO DE FOll,"IEClMENTO DE 
COMBllSTÍVElS AOS VEÍCULOS DO 
LEGlSLATlVO MUNICIPAL QUE ENTRE SI 
FAZ.EM A CÂMARA MUNICIPAL DE. APUCARANA 
E A EMPRESA NATURAL VEGAS COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

Pelo presente .nstrumcnto de coruraro. ,k um lado. a C,~MARA \'llJNICIPAL DE APlJCARANA, 

pessoa jurídica de direito público interno. st'.J;::ida no Centro Civico José de Oliveira Rosa. 25-A, na 

cidade ele Apucarana-Pk. inscrita no Cl--iPJ sob o nº 78.299.81Si000\-00, a seguir denominada 

simplcsmentl:.'. CONTRATANTE. neste ato representada pelo Sr. Francilev Preto Godoi .. Poim", 

brasileiro, casado. residente à Rua Luiz Moruanari . n'' 107. Pirapó, Apucarana - Pr .. portador da Cédula 

de Identidade n'' 4.J67.7Si-9 SSP,PR. CFF n·, 528.05l.lS9-53 , e de outro lado a empresa NATURAL 

VEGAS COMERCIO OE COMBUSTÍ\'ElS LT0A. situada à Av. Gov. Roberto da Silveira. 1600, 

barra fund:i. na cidade de Apucaraua, e~ta,k- do Pai: .. má, ini;crita no CNPJ nº 14.107.4.39/0001-22, 

doravante denominada CONTRA[ ADA, neste ato representada pelo Sr. Nilton Miguel dos Santos, 

brasileiro. casado. residente e domiciliado i1 Rua :vlonsenhor Kimura, nº 537, torre B, apto -+04. Vila 

Cleópatra. \:l:iringit!P:C portador do R(i nº 1.088.6'28-7 SSPJPR e CPF n~ '204.657.939-91. 

convencionam e muwamentc c:s1ipuiam <• s(:g_l!l!lt<.·: 

CLÁliS'liLA PRl:\1ElRA: DO OBJETO 
Contratação de cmprc~a para realizar o fornecimento de combustível (gasolina comum) para os veiculos 

oficiais da Câmara Municipal de Apucarana. :i saber: 
!) Cilcvr,)ict Cobalt Sedan LTí:'. 1.S Econo!lcx. Ano 2014, Placa: AYE-2280. Chassi: 

9FJGJC69lCJEB2o5::1')'.2; 2) Cncvrolet Cobalt Sedan Lll \.8 Ec.onoílc;,;, Ano 20l4. Placa: AYE-2281. Chassi: 

913GJC69ZOEB2S58 t 3: 
r- ----.- . 
~EM \ QUA_N_T \ UNID \ OBJETO j 

O\ -i-- 3.000 ' Litros I Gasolina Comum i 
--------------------1- ·---- ____J · · Valor total ; 

. estimado de 
_______ _j_,. R.$ \ J.650.00 

rui ,\l. 3 uíJO Litros 



•. 
'j "'. ~ :, C) '-V- .. ..__._, 

,.. 
CAMAR.r'\ lVIUNICIPAL DE APUCARANA 

Centro Cívico Jü~c' de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 -Apucarana - Paraná 
lunc: (-13,: 120-700(): Oi;•"I0-64õ700:2 'W\\'W.,1p11c«ram1.pr.lcg.br 

Portanto. o valor total estimado dos gastos até 31/12/21 é de até R$ 13.650.00 (treze mil, 

seiscentos e cinquenta reais), conforme a demanda -· podendo a Administração não utilizar totalmente 

dessa verba prevista. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGII\-IE E DA LEGfSLAÇAO APLICÁVEL 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada pela Lei Fedem! nº 8.666i93 - Dispensa de 

Licitação :; fundamenta-se no Processo Administrativo nº 06i202 I, Dispensa 05/2021 e proposta da 

CONTRATADA datada de 02i0~/202 I. que fazem pane integrante deste instrumento, independente de 

sua transcrição, aplicando-se. igualmente. a presente relação aos demais atos legislativos e 

normaiizadores de ordem pública pertinentes. 

2.2 Os casos e situações omissos serão resolv idos de comum acordo. respeitadas as disposições da Lei 

nº 8.666í93 e suas alterações e legislação pertinente ao objeto contratual. 

CLÁUSULA n:RCEIR.A: DO VALOil CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato ê de até R$13 650,00 (treze mil. seiscentos e cinquenta reais). conforme a 

demanda 
3.1.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério. utilizar ou não a totalidade da verba 

prevista. 
3.2 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato decorrem dos recursos financeiros 

provenientes da seguinte d mação orçamentária: 3. 3. 90. 30. 00 00. IJ(}, Materiat de Consumo; 

Desdobramento, J 3.90.30.0/.02.00 - Gm,;/i;10. da Câmara iv1unicipal de Apucarana para o exercício 

de 202 i. 
3.3 A CONTRATADA compromete-se a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as 

supressões que se fizerem necessárias. até 0 lunite d;;- '25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste 

instrumento, bem como da quantidade do número de litros restante, observando-se o item 4.5 deste 

contrato. 
CLJ\USlJLA Ql:ARTA: DAS CONDIÇÔL.:S l'ARA EFI<:TIV/\R O PAGAMENTO E DO 

REAJUSTE 
.t.l Os pagamcnio.s i, cmpresu vencedora serão efetivados no dia í O do mês subseqüente, e com 

referenci~ ao mê~-dc Dezembroi2~2 I _ (üi'.i,no mês-~~ fornecimento de combustível). no último dia útil f 
do excrcic.o. mediante aprescotaçao ce t\ota F,sc::;I. Fatura: W 

-·~1· /~--) 
' / /,-C- 



CÁI\1ARA.1VIUNICIPAL DE APUCA~NA 
Centro ( .vico ,,,-0 de Oliveira Rusn. 251\ - 86~00-:!JS - Api1c<1rana · Paraná 

i·,Jll·~· ( 4}} 34:10- 7000 i UlíU0-6487002 ! www.npucarana.pr.leg.br 

4.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura. será objeto de correção pela 

CONTR.A..TADA e haverá. em decorréucia, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente n.:gul:.irizado. 
4.3 A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA. antes de paga ou releveda a 

multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
4.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados. alterados ou extintos, bem como a supcrvcnícncia de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, impli;:arão a revisão destes pru·a mais ou menos. conforme o caso, 

pela CONTRATANTE. 
4.5 O reajuste do combustivel será de acordo com o índice estabelecido pelo Governo Federal, sendo 

que o valor total poderá ser reajustado somente no número de litros restante para o complemento desta 

liciiação, devendo ser observado os prece;t0s estabelecidos na lei. 

4.5.l O equilibno er.onómico-i'rnanceiro do contrato só poderá ser revisto após 30 dias da assinatura do 

contrato. 

CLAUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PR.AZO 

5.1 O fornecirueuto dos itens de, crá ser feito dentro do perímetro urbano deste Município. conforme 

solicitação por escrito a ser fornecida pela C,Jntratante; 
5.2 A aceitação dos itens contratados somente ocorrera após conferência dos quantitativos e verificação 

das respectiva, especificações. devendo ser recusados aqueles itens que não atendam, em seu todo, às 

condições pri!vistas neste instrumento, ou que se mostrem incompatíveis com padrões de qualidade 

contratados. Ficando ainda suscetível á !isca\iw,;ão da CONTRATANTE, quando ocorrer o ato de 

fornecimento dos referidos itens. 
5.3 A Yifiência do contrato iniciar-se-á da data de sua assinamra até J 1 il 2/2021, podendo ser prorrogado 

au1omaticarm:nte por até 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57. 11, Lei 8.666193. desde que não seja 

denunciado por escrito por quaisquer das partes. com antecedênciri mínima de 90(1~oventa) dias do 

vencimento. tendo em vista tratar-se de um servico continuo - essencial para as atividades rotineiras da 

Câmara lvlunicipal de Apuc:.1rana. 

\ 

1 

CLÁUSULA SEXTA: OAS RESPONSAl31LIDADES 
Além das naturalmenle decorrentes do pre~cnte comrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 

J 

•· e• 1 • .' '_1. 1 r·- ,.: (, j ~jt::'~;:f~;·) ! 
"\\ ·: !i~f-,fi/. ! 

.. ~ .... · ;_;{-. ;:.~~:-~-J 
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CÂMAR.A lYIUNlCIPAL DE APUCARANA 
Centro (.";,·a:(' Josc d;; Qt11:f1;·,1 Rt·:-~. 25A - 868\)(J-235 - Apucarana - Paraná 

lonc: í -l ~ i .\420- 7000 ! 0800-(i48700'.: ' www.~pucaran~.pr.leg.br 

6.1 O pagamento de todas as despesas com (1 transporte quando solicitado, com o pessoal e com o 

equipamento necessário ao Iomccirncruo. inclusive quaisquer indenizações e danos materiais ou 

pessoais que ocorrerem cm função do tornecimento dos bens: 

6.2 O pagamento d.:: todos os impostos. seguros e demais encargos que venham a ser devidos em razão 

do objeto deste contrato. não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais: 

6.3 A responsabilidade de todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e também 

além das solicitações da CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 

deverão ser prontamente atendidas; 

6.4 Quando da subcomratação dos bens aqui contratados, total ou parcialmente, a CONTRATADA 

obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições do presente contrato, respondendo 

solidariamente com estes a todas as infraçôcs evenruauncnte cometidas; 

6.5 Manter, durante todo período do contraio. compatibilidade com as obrigações por ela assumida nas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este instrumento 

Alem rias ,::.1,uralmente decorrcntó do presente cunuato, constituem obrigações da CONTR./\ TANTE: 

,. 

6.6 Obedecer aos cruérios de i-emtmeração previstos neste contrato, desde que cumpridas as exigências 

explicitada, neste instrumento: 

' 

6.7 Fornecer à CONTRATADA as solicuações de abastecimento, bem como, os dados, elementos e 

condições necessários ao fornecimento dos itens objeto deste instrumento. 

6.8 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao !NSS, através de CND, solicitar Certidão Negativa de 

Debitas Trabalhistas e da quitação junto ao FGTS/CEF. através do CR.S. observado a retenção do fNSS 

devida. 
CLÁUSULA SÉTlMA: DAS PENALIDADES 
7.1 Rcss,iiv;idos os casos fortuitos ou d..-: fc,rç<1 maior. definidos na legislação civil. desde que 

devidamente comprn•:ados e aceitos pela ('01' rR.A T1\1'TE. o atraso no fornecimento dos bens 

contrn1adc.s implica no pagamento pe\,1 CONTRAi'ADA de multa no valor de. l % (um por cento) por 

dia de atraso, e em conscqü<!ncia isento a CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob 

qualquer utulo. relativos ao período em atraso; 

7.2 Além das já especificadas neste inst.vmentc. sujeita-se a CONTRATADA inadimplcnte ás demais 

pena\iàades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93, sem prcjuizo de outras medidas 

cabíveis ;:ir~coniz:ida~ no Código ele Defcsil do Consumidor. Lei Federal nº 8.078 de l li09/90, e das 

~s ,onsta.,tcs do EdiiaL 
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CAMAR.A lVIUNlCIPAL DE APUCARANA 

Centro Ci'.•co J •. ,,i· de {)\i,cir~ R0s3. 25.'\ - l:16800-235 -Apucarana - Paraná 
h1!ic·. í-U) ~-;20.·;uoo ( UtiV0-64~7002 www.apucarnna.pr.h:~.br 

7.3 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou 

inscritos na divida auva e cobradas judiciairnentc. na forma autorizada pelo § 3º do artigo 86 da Lei 

Federal 11º 8.666i93 com demais alterações: 

7.4 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA 

apresentar recurso. sem efeito suspensivo. à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 

respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a 

contar .ío recebimento da nouficacâo. 

CLÂ.lJSüLA orr AVA: DA RESCISAO 
8.1 O presente negócio poderá ser rescindido pela CO)'-!TRATANTE, independentemcnt:: de notificação 

judicial ou extrajudicial. sem direito 3 indenização de qualquer espécie à contratada. na hipótese de 

ocorrerem •.\l:aisL1:.1er d;,$ situações elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e na forma do art. 79 da Lei 

Federal n" 8.666/93. 
8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda. por mútuo acordo, atendida a conveniência do fornecimento 

dos bens contratados. recebendo a CO:'TR.AfADA o valor da correspondente quantidade de bens 

fornecidos. 

- 8.3 Se a Cl)\'TRAT/\LJ:\ transferir ,: terceiros. no rodo ,,u cm partes. o direito do presente contrato. sem 

prévia·~ expressa autorização do CO:·illZAi'A'\Tl:. 
8.4 Se o fornecimento dos bens não atender às especiticayões contra\adas. ou estiver em desacordo com 

o item 5.~ deste instrumento. 

CLÁliSCLA NO'.'iA: DO FORO 
9.1 As pane:;, elegem e, tom da Comarca de Apuc:irana para dirimir toda e qualquer questão pertinente 

ao prcscruc negócio. renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

Assim, estando justos e con1ra1ados. firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

EDIFÍCIO DA C.i\J\· ARA MUNICIPAL DE APUCARANA. 18 DE FEVEREIRO DE 2021. ~ : -ü~Q)'V\ 
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MUNICIPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Nº 2535/2023 

(NOS TERMOS DO ART. 283 K DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) 

CERTIFICO, o requerimento da parte interessada, de acordo com as informações pestadas pela Fazenda Municipal, 
que: 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
Nome/Razão: 1204360-NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ/CPF: 14.107.439/0001-22 
Endereço: AVENIDA GOV ROBERTO DA SILVEIRA, 1600 

Complemento: ••••••• 
Bairro: DISTRITO DE PIRAPÔ CEP: 86.800-520 

Cidade: Apucarana Estado: Paraná 

FINALIDADE 

INFORMA,Ç_ÕES ADICIONAIS 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

19/01/2023 60 dias 

Na presente data apresenta(m) a seguinte situação fiscal com o Município de Apucarana: 

Tipo Débito Tributo Anos Detalhes 
Exercício 220-TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2023 Aberto 
Exercício 221-TAXA DE LICENÇA DE 2023 Aberto 

VERIFICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Exercício 235-IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 2023 Aberto 

Ficam ressalvas os direitos de cobrar débitos posteriormente apurados mesmo referentes a períodos desta 
Certidão compreendidos. 

Como requer, devolvendo-se a parte interessada. 
Apucarana - PR, 19 de janeiro de 2023. 

1PM Sistemas Lida 
AtAnrlA.NAt. W\-IT v·?01:=\.01 

Identificador: WGT221203-000-0ZNOISJTPZVRIW-1 19/01/2023 12:02:46 



19/01/2023 12:02 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

14.107.439/0001-22 

ZAPAROU AUTO POSTO LTDA 

AV GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA/ BARRA FUNDA/ APUCARANA / 
PR/ 86800-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/01/2023 a 07/02/2023 

Certificação Número: 2023010900515928649189 

Informação obtida em 19/01/2023 12:02:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



RECEBEMOS DE NA 11JRAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVE!S L TOA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA I VALOR NOTA NF-e 
AO LADO RS 204,40 

000.000.038 DATA DE RECEBIMENTO I JOENTlflCAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 DESTINATÁRIO 
Nº: 

/ / CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA StRIE: 3 
- - - - -- -- - - - - - - - - ------- --------------------------------· 

NATURAL VEGAS COMERCIO DE DANFE 
llll l llllllllllll li llll l lllllllllll lllllll llllllllll l Ili lllll 111111111111111 COMBUSTIVEIS LTDA DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
AV GOV ROBERTO DA SILVEIRA, 1600 ELETRÔNICA 

O-Entrada~ CHAVE DE ACESSO 

<© GLPATRIMP!RAPO 4123 0114 1074 3900 0122 5500 3000 0000 3810 0047 04S7 APUCARA:'IA 1- Saída 
PR 

TEUFAX: 4330343064 Nº 000.000.038 Consulta de autenticidade no por-tal nacional da NF-e CEP: 86800510 SÉRIE: 3 wwv. nfe. faunda. gov. br/portal 
ou no site da Sefaz Autorizadora 

FOLHA: 1 de 1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA EFETUADA EM ECF/NFCE 141230014783831- 18/01/2023 16:26:16 

INSCRIÇÃO ESTADUAL !INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 1 CNPJ 
9060974435 14.107.439/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMll/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 78.299.815/0001-00 18/01/2023 
ENDEREÇO I BAIRRO/DISTRITO 1 CEP DATA DE SAIDAIENTRADA 

CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA, 25 A CENTRO CENTRO 86800-235 18/01/2023 
MUNIClPIO 1 FONE/FAX 

1;R 
! INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

APUCARANA (43) 3420-7000 16:26:13 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 204,40 
~00=1~DO=m 

~oo o~ 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS I VALOR DO !PI 

0,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

204,40 

RAZÃO SOCIAL FRETEPORCONTA I CÓDIGOANTT 

9-Sem Fret 
PLACA DO VEie CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
coo. 

DESCRIÇÃO DO PRODIJTOISERV!ÇO NCM CST CFOP VALOR VALOR B.CALC.!CMS VALOR!CMS VALOR !PI 
ALIQUOTAS VALOR APROX. 

UN!D. QUANT. 
PROD. SH UNJTARIO TOTAL !CMS 1 IPI DOS TR!Bl!TOS 

1 GASOLINA C COMUM 27101259 O 60 5929 LT 34,123 5,990 204,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0,00 0,00 

\ 
1 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Sequancia:47045 Te:cml.nal:PDV2 Op:'l'ATIANA C:602 E:512 
Do~to• Piacaia:N:626797 Placa:RHX-0818 JQl:7396 

RESERVADO AO FISCO 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815/0001-00 
NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

EMITENTE 
01 PODER LEGISLATIVO 
01 CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

CREDOR 

14.107.439/0001-22 NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L 
AV GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA 1600 

Dados do Empenho 
01 PODER LEGISLATIVO 

Elemento I F ente 
3903001021 0001 

Número: 1802 [Data: 30.01.23 [Valor: 98,86 

Deducões Valor 

Valor Liquido 98,86 

Dados da Liaujdacã,o 

Valor Empenho 
13.650,00 

Saldo a Liquidar 
86 13.346,74 

~ata do Venclmento: 
Programação Financeira 

30.01.2023 

Observacões 

Elaborado por: Leila Tiyomi Hirakuri 

RECIBO 
Declaro que recebi a importa noventa e oito reais e oitenta e seis centavos 

Apucarana, 
Nome: _ 
Documento: ---------- Numero: 

/ __ / _ 
Assinatura: 

uciano Augusto Molina Ferreira 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815/0001-00 

ORDEM DE PAGAMENTO 
agamento 

no Empenho Sub Tipo Despesa Cat Empenhado Retencao Liquido 

023 000005 O Global 5 339030 98,86 98,86 

Total a Pagar: 98,86 

Recebi(emos) da Camara Municipal de Apucarana 
a importancia supra de R$ 98,86 
noventa e oito reais e oitenta e seis centavos********** 
******************************************************** 
******************************************************** 
Referente esta Ordem de Pagamento a qual dou(arnos) plen 
e geral quitacao. 

Codigo Banco : 
Nro do Cheque: 

Nro Banco: 
Agencia . : 
Nro C/C . : 
Cidade .. : 

NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L 

uciano .-\ugusto Molina Ferreira 
Presidente 

Data_/_/ __ 
Credor 



RECEBEMOS OE NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INOICADA VALOR NOTA NF-e 
AO LADO RS 98.86 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO Nº: 000.000.051 
/ / CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA SÉRIE : 3 

NATURAL VEGAS COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

AVGOV ROBERTO DA SILVEIRA. 1600 

GL PATRIM PIRAPO 
APUCARANA 

PR 
TEL/FAX: 433034306-1 

CEP: 86800520 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

O - Entrada 'JI 
1-Saída ~ 
Nº 000.000.051 
SÉRIE: 3 
FOLHA: 1 de 1 

li li l lllllll l Ili l l l l Ili l Ili llll li li Ili llll li lllllll Ili l l l li l l Ili lllll l l li Ili 
CHAVE DE ACESSO 

4123 0114 1074 3900 0122 5500 3000 0000 SI 10 0047 1757 

Consulta de autenticidade no portal nacional da Nf-e 
W\o.'W. nte. fazenda. gov. br /portal 

ou no site da Sefaz Autori::adora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA EFETUADA EM ECFINFCE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9060974435 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

I 41230025030290 - 30/0 I /2023 15:46: I 6 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB.TRIBUTARIA CNPJ 

14.107.439/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
78.299.815/0001-00 30/01/2023 ENDEREÇO . , BAIRRO/DISTRITO 

1 CEI' DATA DE SAÍDA/ENTRADA CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA, 25 A CENTRO. CENTRO 
86800-235 30/01/2023 MUNICÍPIO 

1 FONE/FAX 1 UF I INSCRIÇÀO ESTADUAL HORA DE SAÍDA APUCARANA 
( 43) 3420-7000 PR 15:46:12 

FATURA FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO FRETE I VALOR DO SEGURO I DESCONTO 

0,00 0,00 0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS I VALOR DO IPI 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇi\o I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 98,86 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
0,00 0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

0,00 
RAZÃO SOCIAL 

FRETE POR CONTA j CÓDIGO ANTI 

9-Sem Fret 
PLACA DO VEiC 

ENDEREÇO 
MUNICÍPIO 

VALOR TOTAL DA NOTA 

98,86 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇ,\O ESTADU,\L 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMElv\ÇÀO PESO BRUTO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COI). 

DESCRIÇÃO eo PR< >DlffOJSERVIÇO NCM VALOR VALOR AI.IQUOTAS VAl.f>R APROX. C!H CFOP UNID. QUANT. Bü\LC. ICMS VAl.OR ICMS VAI.Of{ IP! l'ROD. SII UNITARIO TOTAL 
ICMS 1 11'1 DOS rsmuros 

1 GASOLINA C COMUM 27101259 O 60 5929 LT 16.505 5.990 98.86 o.oo 0,00 o.oo 0,00 1 0.00 0.00 

Autorizo, conforme os 
termo~ da Lei. 
Data:..:10 / QJ / f23 ~~vi:; 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Sequencia: 4 71 75 Terminal: POV2 Op: TATIANA e: 602 E: 512 
Documentos Fiscais:N: 632455 Placa:RHX-OE19 KM: 9593 

RESERVADO AO FISCO 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 14.107.439/0001-22 
Certidão nº: 4585861/2023 
Expedição: 31/01/2023, às 14:31:34 
Validade: 30/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NATURAL VEGAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.107.439/0001-22, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas A sugestões: cndt@tst.jus.br 


